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CONTRATO ADMINISTRATTVO QIJ.E FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CABRÁLIA PAULISTA. POR INTERMEDIO DO

PREFEITO MLTNICIPAL ODEMIL ORTIZ DE

CAMARGO E A EMPRESA

OBRACRI LTDA
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?PREfElruM MuNlclPAL DE CABúUÂ PAULISTA

CNPJ:46. I 37 .469 10001 -7E
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n" 661 Centro - Cep

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail: qabinete@cabralia'so'gov br

CONTRATO N" III2O25

Lei n" 14.133, de l'de abril de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

Pregão Eletrônico n' 0l/2025

Processo Administrativo n' 0212025

A PREFEITURA MLJNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA. pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Joaquim dos Santos Camponê2, no 661. centro, CEP: 17480-013, na cioatie de
Cabrália Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n' 46.137.46910001-78, neste ato
representada pelo seu Prefeito(a) Municipal, Senhor ODEMIL ORTIZ DE CÀMARGO, portador do RG
n' 14.065.508/SSP/SP e do CPF n' 054.289.238-30, poÍador da Matrícula Funcional no 301, doravantc
denominado CONTRATANTE, e a empresa OBRACRI LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

I I .809.435/0001 -06, sediado(a) na Rua Amapá, no 706, Bairro São Roque, CEP: 19830-266, Echaporai SP,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por CRISTIANO AFONSO RAMOS
(Sócio Administrador), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, e eÍn

. observância às disposiçôes da Lei n' 14.133. de l'de abril de 2021. c demais legislaçào aplicável, resolvcrn
- celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pr"gão El"t.ônico no 0l/202j, mediante as cláusulas

e condições a seguir enunciadas.

t

1. CLÁUSULA PRTMETRA - OBJETO (art-9jLIs.II)
l.l O objeto do presente instrumento é a CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA
DO PISO DO GINASIO ESPORTES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2 Vinculam esta contÍatação, independentemente de transcrição:

1.2.1 O Termo de Referência;

1.2.2 O Edital da Licitação;
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1.2.3 A Proposta do contratado;

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSIJLA SEGTJNDA _ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato,

naforma do aÍieo l05 da Lei n' 14.133. de 2021.

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente proÍrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas

as abrangências de aplicação.

2.5 O serviço deverá ser realizado no prazo de 03 (três) meses e ser executado na Rua Manoel

Francisco do Nascimento X, S,N, Vereador Francisco Krall, Cabrália Paulista/SP (GINÁSIO
ESPORTES).

3. Cr ÁUSULA TTRCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃOCONTRATUAIS
(art.92, tV, VII e XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

4. cLÁusULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃo

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSLJLA QUTNTA - PREÇO (aÍ. 92, V)

5,1 O valor total da contratação é de R$ 142.000,00 (cento e quarentâ e dois mit reais).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

6.C LAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.92, V e VI)

6.1 Após realizar e aprovar a medição estipulada no cronograma de execução, o engenheiro/fiscal do

contrato, encaminhará a medição para o Órgão Concessor do Repasse Financeiro (Govemo
Federal).

6.2 Após o Órgão Concessor aprovar a medição e repâssar o importe financeiro para os cofres
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6.3 A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à [N RFB n".

1.23412012, alterada pela IN RFB n". 2.14512023, reterá na fonte o imposto sobre a renda - lR
incidente nos pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prestação

de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

6.4 Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

6.5 Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de pagamento dos

salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser enviadas por meio dos

relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-SOCIAL/DCTF-WEB, conforme abaixo:

6.5.1 Relação de Empregados;

6.5.2 Composição do valor do FGTS;

6.5.3 Composição do INSS.

7. CLÁUSULA SÉrrprl - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 Os preços inicialmente contÍatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dadata

do orçamento estimado, em I / (DDIMWAAAA).

8, CLÁUSTJLA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE íATÍ,.92.X.XIE.XIY)

8.1 São obrigações do Contratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Município para adoção

das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente ContÍato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meÍamente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10 A Administração terá o prazo de l0 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. a

a-t I
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8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de l0 dias.

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ATt.92, XIV, XVI E XVII)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Entregar o objeto acompanlado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação

da rede de assistôncia técnica autorizada;

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍ-esa

do Consumidor i n'8.078 de 1990

9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entÍega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo liscal ou gestor do contrato ou autoridade

supenor art. I II L '14.133 de 2021 e prestar todo esclarecimento ou informação porn

eles solicitados:

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do conhato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompaúamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores -
SICA-F, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisc alizaçào do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
1) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, to prazo de 24 (vinte c quatro) horas, qualquer ocorrência

J:g§
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anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1I Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12 Manter durante toda a vigôncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16. da Lei n.' 14. I 33. de 202 I );

9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas ar1. ll6
ara o unrco da Lei n I)) dc 2021"t4

9.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

aÍl. l24,II, d, da Lei n" 14. 133, de 2021.

9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal. as

normas de segurança do contratante;

9.18 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n' 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso

por força da execução deste contrato;

9.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

q.2l Submeter previamente. por escrito- ao contratante. para análise e aprovação. quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

9.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.23 A contratada compromete-se a cumprir as normas de proteÇão ao trabalho, incluindo, mas não

se limitando, às obrigações relacionadas à enadicação do trabalho análogo ao de escravo, do
Ç
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trabalho infantil, e à promoção de um ambiente de trabalho livre de discriminação, violência e

assedio. Estas obrigações seguem as diretrizes estabelecidas pelo Decreto n' 12.17412024,

sujeitando-se a contratada a penalidades em caso de descumprimento.

9.24 Nos contÍatos que envolverem mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a

CONTRATADA deverá observar a previsibitidade de férias e a possibilidade de compensação de

jomada, conforme permitido pelo Decreto n'12.17412024, sem redução salarial.

IO,CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (âTt.92. XII)

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

Il.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV)

I I . I Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14. 133. de 202 I , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contratoi

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudc de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no 12.846. de l'de agosto de 20'13.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infiações acima descritas as seguintes sanções:

â) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei n" 14.133. de

2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave art. 156 4" da Lei n" 14.133 de 2021

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alineas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b", "c" e "d", quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5'. da

Lei n' 14.133 de 2021 ).

d) Multa.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. I 56. §9'. da Lei n' 14. I 33. de 2021 )

I1.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa arr. 156 da Lei n' 14.133 de 2021

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n' 14.133. de 2021) ,_,"* *,""?
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11.3.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo miíximo de l0 dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pe'la autoridade competente.

ll.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paÍáglafos do art.

158 da Lei n' 14.133 de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contÍataÍ e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. I 56. § 1'. da Lei n' 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infiação cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agrâvantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de pÍogmma de integridade, conforme norÍnas e

orientações dos órgãos de controle.

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133. de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei n" 12.846 de 2013 , serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159

11.'l A pcrsonalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas

à pessoajurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoajurídica succssora ou à empresa do mcsmo ra lo com relação de coligação ou controle, de fato

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia ar1. I 60 da Lei n' 14. 133 de 2021

ll.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161. da Lei n" 14.133. de 2021).

I 1.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passiveis de reabilitaç ão na forma do art. 163 da Lei n" l4.l33l2l

ll.iO Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados. total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contÍato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da Instruç ão Normativa SEGES/ME n" 26. de 13 de abrll dc 2022

«rsIlANô
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TZ.CLÁUSUT,,C. DÉCIMA SEGUNDA_ DA EXTINÇÁO CONTRATUAL (ATt.92, XIX)

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1 Nesta hipótese, ap licam-se também os artigo§ 138 e 139 da mesma Lei.

1,2.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4 O termo de extinção, sempre que possível, seráprecedido:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 Indenizações e multas.

lZ.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconlecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. l3l. caput. da Lei n." 14.133. de 2021).

12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.' I 4. 133, de 202 I ).

13. cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRÁ - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA (art.92.VIII)
13.1 As despesas decorrentes da presente contratâÇão correrão à conta de recursos especificos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: /a
7
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020206 CULTURA, ESPORTE E LAZER
27 Desporto e Làzer
27 812 Desporto Comunitário
27 812 0034 Desporto e cultura
27 812 OO34 IO24 OOOO CONST., AMPLIACAO E R-EFORMAS EM PRACAS DE ESPORTES E CLI.]BES

4.4.90.s1.00 oBRAS E INSTALAÇÔES
FICHA I22

020206 CULTURA, ESPORTE E LAZER
27 Desporto e Lazer
27 812 Desporto Comunitário
27 812 0034 Desporto e cultura
2' 12 OO34IO24 OOOO CONST., AMPLIACAO E REFORMAS EM PRACAS DE ESPORTES E CLUBES
4.!í0.51 .oo oBRAS E INSTALAÇÕES
FICHA 520

020206 CI]LTURA, ESPORTE E LAZER
27 Desporto e Lazer
27 812 Desporto Comunitário
27 812 0034 Desporto e cultura
27 8I2OO34 2OI4 OOOO OPERACAO, MANUTENCAO, EDUC.FISICA, DESPORTO E LAZER
4.4.90.s1.00 OBRAS E TNSTALAÇÕES
FICA 52I

13.2 A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

14. cLÁusULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (3IÍ.llLIu)
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14. I 33 dc 2021 , e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n' 8.078. de '1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nornas e princípios gerais dos

contratos-

15. CLÁUST]LA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÓES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133 de202l

l5.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscrmos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25oÁ (vinÍe e cinco por cento) do valor inicial
arualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer

no prazo mríximo de I (um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).

f
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Cabrália Paulista,2l de fevereiro de 2025.

PREFEITURA M CIPAL DE CABRÁLh PAWLISTA
Odemil Ortiz De Camargo

Prefeito Municipal

CRISTIANO AFONSO âi#Íiiir-m"odeitàr 
P"'

RAMOS:3853822487 sAMos:385i822as75

E oàdos.,to2s 02 r410:50.r 2
J {3',00

OBRACRI LTDA
CRISTIANO AFONSO RAMOS

15.4 Registros que não caÍacterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na lorma do art. 136 da Lei n' 14. 133. de 202 I .

I6.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá ao contratante dilulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Intemet,

em atenção ao art. 9l , caput, da Lei n.' 14. 133, de 2021 , e ao art. 8'. §2'. da Lei n. t 2.527. de 201 I ,

cic art. 7'. §3', inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012.

17. cLÁusuLA nÉcrru. sÉrrMÂ- FoRo (e4.g2§U)

I 7. I Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1'. da

Lein" 14.133121.
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ANEXO LC-01 - TER]VIO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÂO \" I l/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: OBRACRI LTDA
CONTRATO N' (DE ORIGEM): 1 1 t2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO PISO DO GINÁSIO
ESPORTES

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

í. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de SãoPaulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônicol

poderemos teÍ acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçôes de interessc,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n'01/201 I do TCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se. a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Aíigo

2' das Instruções n'0112020, conforme "Declaração(ões) de Arualização Cadastral" anexa(s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prtvos e nas formas legais e regimentais. exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que maiscouber.

cRtsÍlaNo
AFoNso 1:Ji',1"''**
RÀMOS385la22ir,()5eD4'e
4475

b)

Cabrália Paulista, 2l de fevereiro de 2O25

?
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PEI,A HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARANI O AJUSTE:

\

Blla-§aúr3talle:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Pgelollrilede:
Nome:Cristiano Afonso Ramos

Cargo:Sócio Administrador

CPF:385.382.248-75

Assinatura:

CRISTIANO

AFONSO
digitàl poí CRISTIÂNO

AFONSO

RAM os : 3 I 5 3 8 3:[::,'.?f .'#^
224475 ro:51:28{3oo

ORDE]\.ADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinâtura:

)
7/

2Á)
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PREfETTURA MUNICIPAL OE CÂBúUA PAUUSÍA

CNPJ:46. I 37.469 I 0001 -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n'661 Centro - Cep

Fo ne ( l4) 3285-1244
e-mail: sabinete@cabralia.so.&ov.br

!t.- ,

Nome: Fabricio Bukvich Batis

Cargo: Gestor

CPF: 484.846

Assinatura:

pessoas lcas

De Contrato

338-

a

(*)-or ia e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

m concorrido paÍa à priLltca do ato jurídico, na condição de ordenador da

despesa; de partes contratântes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestaÇões de contas, caso o

sigxatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notihcação especifica. (inciso acrescido pela Resolução n'

|/202t\.

Mr40s:$5rat2 ú Di::

de Ci
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ANEXO LC.{/z. DECLARAÇÁO DE DOCUMENTOS À OTSPOSIÇÃO DO TCE.SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MTINICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ N': 46.117 .469 lO00 | -7 8

CONTRATADA:OBRACRI LTDA
CNPJ N': 1 1.809.43sl0001 -06
CONTRATO N" (DE ORIGEM):1112025
DATA DA ASSINATURA: 21 10212025

VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO PISO DO GINÁSIO
ESPORTES
VALOR (R$):142.000,00

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela cntidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à conespondente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pcla entidade supra epigrafada, sob as pcnas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com

-o respectivo cronograma;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi

contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

RESPONSAVEL:

Nome: Odemil Ortiz de Camargo

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 054.2tt9.238-30

e-mail: uabinete6)cabralia.s

(RsnAortoNsôiil*-b-,iâ@É

Assinatura:

p.qov.br

PREFETÍURA MUNICIPAL DE CA8úUA PAUUSTA

CNPJ:46. I 3 7 .469 I O00 I -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n" 661 Centro - Cep: 17480-013

Fone (1 4) 3285-1244
e-mail: ga-bi.ncIc@ea.blal!ê§p.8p]Lb-r

PAU LISTA ?

Cabrália Paulista,2l de fevereiro de 2025.

ó!--- -
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?Municipio de Cabrália Paulista
RUA JOAQUIIV DOS SANTOS CAMPONEZ. NO, 661

CNPJ: 46'137469/0001-78
Classificação Final dos ltens por Proponentes Página 1de 1

.Lt9ll?ge_s,_99_q-0_0_?i?I__-?BE9Ã-o_E_r=ETBQl,r_r_q9,.(?98-r4!=-qE_q9!48B4§)
9í95. OBRACRI LTDA

Item Lote do Lote

Sessão:1

Valor Total

00000001 coNT
'ità;i "ô'óiliso" " "' RA DE EMPRESA PARA REFORMA DO PISO DO GINASIO

lúaÍca Valor Unitáíio

142.000,00
ú;idáilã - - - - ôüãi'ii rãilã 

- -

Valor Total

I 027 .049 .025 coNTRATAcÃo DE EMpRESA PARA REFoRMA Do prso Do crNÁsro ESpoRTESPRôPRro 142.ooo,oo
I

142.000,00
UN

valor Total dos ltens: 
- - - - - - - - - - - - - - - - ]-1?99-0199

valor Total Geral:---------- ---- - - -1-?99-0,99
Valor Total da Licitaçáo: 142.000,00

c&sTt No
AFONSO
R^MO§3a5la2 }t!p§u4
2!Á75

dã Piããiriói§erviôô-



DIARIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista

Ediçáo no 715
Ano 2025

Página 13 dê 13

Segunda-feira, 24 de Feverêiro de 2025www.cabràlia.sp.gov.brldiario-ofi cialeletronico

Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista
Licitaçôês

áo ElêtrônicoPrê

GABRÁL.A

r,->
EXTRÂTO DE CONTRÂTO
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N" O2l2025

PREGÃo ELETRôNICo N" 01,/202s

CoNTRATO N" 1112025

CONTRATANTE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRÂTADOi OBRACRI LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO PISO DO

GINÁSIo ESPoRTES

VALOR R$: 142.000,00

VIGÊNCIA: 12 MESES

DATA DA ASSINATURA: 2l/O2/2O2s

llFÍt ^ 
DlÁRlO OFICIAL - Assinôdo Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBÍasil, em conformidade com a MP na 2.200'2, de 2001
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